
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N° XX/2023

De 12 de abril de 2023

DECLARA  DE  INTERESSE  CULTURAL  DO

ESTADO DE SERGIPE A “FESTA DO ABACA-

XI”,  DO  MUNICÍPIO  DE  AQUIDABÃ/SE,  E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.  1º.  Fica declarada de Interesse Cultural do Estado de Sergipe a “Festa do Abaca-

xi”, que ocorre anualmente no Município de Aquidabã.

Parágrafo Único. A festa de que trata o caput deste artigo fica inserida no Calendário
Oficial de Eventos do Estado de Sergipe.

Art. 2º.  Ao Poder  Executivo cabe adotar os atos que se fizerem necessários para o
cumprimento desta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo conferir o Interesse Cultural do Estado de Sergi-

pe à “Festa do Abacaxi”, do Município de Aquidabã, em função de ter se tornado um dos principais

eventos da região, trazendo em sua programação, além de apresentações culturais, uma série de pa-

lestras com técnicos e profissionais, com atuação na produção agrícola do país.

A “Festa do Abacaxi”, do Município de Aquidabã, iniciou no ano de 2017 e desde então

vem acontecendo anualmente, gerando cultura, conhecimento e entretenimento à população não só

da municipalidade aquidabãense, mas da região.

No período da festa ocorre,  também, exposição culinária  do abacaxi,  além de diversas

competições envolvendo a fruta, destacando-se “o maior abacaxi colhido” e “quem come a maior

quantidade de abacaxi”.

Ademais, o Município de Aquidabã é um dos maiores produtores da fruta em questão, no

Estado de Sergipe, fomentando a cultura e o desenvolvimento dos produtores locais, impulsionando

o desenvolvimento socioeconômico do estado.

Dessa forma,  considerando a importância  da “Festa  do Abacaxi”  para o Município  de

Aquidabã e as cidades circunvizinhas, declarar o Interesse Cultural do Estado de Sergipe, inserindo-

a ao calendário oficial de eventos do estado, é medida de extrema justiça.

A partir do aqui apresentado e contando com a compreensão de Vossas Excelências na luta

por causa tão justa e urgente é que pleiteio o apoio para aprovação deste Projeto de Lei.

Aracaju, 12 de abril de 2023.
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